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4. CONCLUSÕES 
 
 

A presente pesquisa abordou de forma abrangente o papel da transação 

tributária como um instrumento inovador de governança pública voltado à redução da 

litigiosidade e ao incremento da eficiência arrecadatória. A partir da análise teórica e 

empírica realizada, algumas conclusões gerais podem ser destacadas, com suporte em 

dados oficiais coletados, que conjugam uma série de evidências, dentro de um espaço 

amostral de expressiva significância. 

Conforme se percebe, a transação tributária desponta como um marco no 

processo de modernização da atividade de arrecadação da Administração Pública 

Tributária brasileira, que vem apresentando significativo impacto na arrecadação da 

dívida ativa, além de reduzir sobremaneira o contencioso fiscal. Através de tal 

instrumento, tem sido superado o tradicional modelo puramente adversarial de resolução 

de conflitos, partindo-se para uma atuação mais pautada, tanto quanto possível, no 

consenso e na inclusão do contribuinte/administrado como sujeito ativo no centro da 

solução do conflito, a partir da ideia de facilitação da conformidade fiscal e de ponderação 

acerca da capacidade de pagamento do devedor, sempre em busca da concretização do 

princípio da eficiência e otimização da atividade de arrecadação. 

Essa mudança não apenas reflete os princípios contemporâneos da 

Governança Pública, com foco central na eficiência administrativa, mas também promove 

maior legitimidade na historicamente conturbada relação entre o Fisco e os contribuintes, 

combinando elementos de justiça fiscal e pragmatismo na resolução de conflitos 

tributários. 

A investigação teórica demonstrou que, embora a transação tributária ainda 

enfrente desafios relacionados à interpretação e implementação de seus fundamentos 

jurídicos, especialmente no que tange à compatibilização com os princípios da 

indisponibilidade do interesse público, da legalidade e da impessoalidade, o instituto não 

apenas respeita tais preceitos, mas também contribui para a concretização mais eficaz 

do interesse público. A consensualidade, nesse contexto, deve ser entendida como um 

meio para atingir o interesse público de forma mais eficiente e menos onerosa, não como 

uma abdicação dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 
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A análise dos dados empíricos corroborou a eficácia prática da transação 

tributária, dentro da delimitação a que se propôs (âmbito da União Federal), cujos dados 

primários analisados (obtidos via lei de acesso à informação) revelaram um impacto direto 

e expressivo na recuperação de créditos inscritos em dívida ativa, ao passo que a análise 

dos dados secundários (relatório “justiça em números” do CNJ) revela evidências que 

apontam para a redução do acervo de processos judiciais relacionados às execuções 

fiscais.  

Constatou-se, contudo, a ausência de dados informativos por parte da 

União/PGFN acerca do quantitativo de processos administrativos e judiciais extintos em 

razão de transações tributárias e do registro do quantitativo de transações realizadas em 

cada competência (mês/ano). Essa ausência de dados compromete a capacidade do 

poder público de realizar uma avaliação baseada em evidências, indispensável para a 

formulação, aprimoramento e eventual correção das políticas públicas fiscais. A 

necessidade de dados estruturados encontra amparo nos princípios constitucionais da 

eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88) e da publicidade e transparência na 

gestão fiscal (art. 48 da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal). A boa governança pública 

requer a adoção de práticas baseadas em indicadores de desempenho, em consonância 

com os pilares da administração pública gerencial e da gestão fiscal responsável. 

Com a iminente regulamentação da transação tributária por parte do Estado 

de Minas Gerais, revela-se essencial a instituição de um sistema estruturado de registro 

e acompanhamento de dados relacionados às transações realizadas. Tal providência é 

fundamental para assegurar a transparência, o controle e a avaliação da política pública 

de transação tributária, especialmente quanto a dois aspectos centrais: a eficiência 

arrecadatória e a redução da litigiosidade fiscal. Essencial, portanto, por parte dos órgãos 

integrantes da Administração Tributária, a criação de um sistema que registre de forma 

precisa e que permita a geração de relatórios gerenciais acerca: a) do número de 

transações tributárias celebradas em cada mês/ano; b) do montante arrecadado por meio 

dessas transações; c) do quantitativo de processos judiciais e/ou processos 

administrativos extintos em decorrência das transações. 

Somente com tais dados, os diversos órgãos de controle (interno e externo) 

e de formulação de políticas públicas poderão: avaliar a efetividade da transação 
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tributária como instrumento de desjudicialização e de governança tributária; medir o 

retorno econômico-financeiro decorrente da adesão às transações; acompanhar 

tendências e comportamentos dos contribuintes frente aos programas de transação; 

identificar gargalos operacionais ou normativos para sua melhor regulamentação futura. 

Inobstante, os resultados obtidos reforçam a capacidade deste instrumento 

de negociação de oferecer uma alternativa viável para superar a crise de litigiosidade que 

assola o Judiciário brasileiro, ao mesmo tempo em que potencializa a arrecadação fiscal. 

Esses impactos não são apenas financeiros, mas também institucionais, fortalecendo a 

relação de confiança e cooperação entre o Fisco e os contribuintes e ampliando a 

capacidade de resposta institucional dos órgãos integrantes da Administração Tributária. 

Além de gerar resultados concretos em termos de arrecadação e 

pacificação de conflitos, o instrumento incentiva uma cultura de conformidade fiscal, 

promovendo um ambiente de maior diálogo e colaboração. Esse modelo, ao afastar-se 

das práticas de enfrentamento e imposição típicas do modelo adversarial, sinaliza um 

caminho para um relacionamento mais equilibrado e sustentável entre o Estado e a 

sociedade. 

Por fim, a pesquisa reconheceu suas limitações de estudo, especialmente 

no que diz respeito à abrangência da análise, concentrada no nível da União Federal, 

notadamente em razão da ausência de sistematização de dados nos Estado, DF e 

Municípios e/ou da ausência de regulamentação plena. Essa delimitação metodológica 

não diminui a relevância dos achados, ao contrário, ressalta a necessidade de futuras 

investigações que explorem a implementação da transação tributária nas esferas 

federativas, ampliando o entendimento sobre o impacto e as potencialidades desse 

instrumento em contextos distintos. 

Conclui-se que a transação tributária não apenas atende aos princípios de 

Governança Pública, mas também contribui para a modernização da Administração 

Tributária brasileira. Ao promover a eficiência, a redução de custos da atividade de 

arrecadação e a pacificação de conflitos pela via consensual, o instituto se apresenta 

como um paradigma de gestão fiscal alinhado aos desafios contemporâneos, reforçando 

a legitimidade das instituições públicas e a confiança da sociedade no Estado. Em um 

cenário de crise de litigiosidade e limitações orçamentárias, a transação tributária 
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representa uma resposta estratégica para os desafios da Administração Pública do 

século XXI. 

Como limitação do presente estudo, ressaltamos que a análise concentrou-

se no âmbito federal, sem abranger a implementação da transação tributária em Estados 

e Municípios (notadamente em razão da amplitude da normatização e ausência de 

sistematização dos dados), o que poderia fornecer um panorama mais amplo e 

comparativo. Além disso, a abordagem quantitativa foi restrita a dados disponíveis entre 

2020 e 2024, período que, embora relevante (e cujo marco inicial coincide com a 

normatização da transação em âmbito federal - Lei 13.988/2020), pode não refletir, ao 

longo prazo, necessariamente os mesmos resultados aqui obtidos. Para estudos futuros, 

sugere-se a ampliação da investigação para contextos subnacionais, a ampliação do 

cenário amostral, bem como a realização de análises comparativas com modelos 

adotados em outros países. 
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APÊNDICE I  
PRODUTO TÉCNICO/TECNOLÓGICO CADASTRO PTT PLATAFORMA SUCUPIRA  

  

1 – Tipo de Produção  

Técnica  

2 – Subtipo de Produção  

Serviços Técnicos  

3 – Natureza  

Relatório Técnico  

4 – Duração do desenvolvimento do produto técnico (em meses)  

Ex: 24 meses  

5 – Número de páginas  

 31 

6 – Disponibilidade do documento (PTT). (Marcar apenas uma opção)  

  
Restrita   

X  Irrestrita   

  

7 – Instituição financiadora   

Modelo: Essa pesquisa foi autofinanciada pelo pesquisador, realizada fora do horário 
de trabalho e envolveu custos de energia elétrica e material de escritório (como 
impressão) em torno de R$ 200,00.  

8 – Cidade que realizou o produto técnico  

 Uberaba 

9 – País   

  BRASIL 

  

10 – Qual a forma de divulgação do seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  

X 
Meio digital – disponibilização do texto em um repositório ou site d 
acesso público, via internet. 

 

  
Vários – disponibilização em uma combinação de, pelo menos, duas 
modalidades.   
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11 – Idioma no qual foi redigido o texto original para divulgação   

 

Português  

12– Título do seu PTT em inglês (Todas as iniciais de palavras em maiúsculas, exceto 
as conjunções)  

  

13 – Número do DOI (se houver)   

Não se aplica.  
  

14 – URL do DOI (se houver)   

Não se aplica.  

15 –Subtipos – produtos técnicos/tecnológicos. (Marcar apenas uma opção)  

  
  

( X ) Relatório técnico conclusivo – Relatório técnico conclusivo per se  

  
Relatório técnico conclusivo – Processo de gestão elaborado  

  
Relatório técnico conclusivo – Pesquisa de mercado elaborada  

  

Relatório técnico conclusivo – Simulações, cenarização e jogos aplicados  

  
Relatório técnico conclusivo – Valoração de tecnologia elaborado  

  
Relatório técnico conclusivo – Modelo de negócio inovador elaborado  

  
Relatório técnico conclusivo – Ferramenta gerencial elaborada  

  

Relatório técnico conclusivo – Pareceres e/ou notas técnicas sobre 
vigência, aplicação ou interpretação de normas elaboradas  

  

Manual/Protocolo – Protocolo tecnológico experimental/aplicação ou 
adequação tecnológica  

 Manual/Protocolo – Manual de operação técnica elaborado  

16– Finalidade do seu PTT   

Fornecer subsídios para o aprimoramento na comunicação e na acessibilidade da 
transação tributária para os contribuintes. 

17 – Qual o nível de impacto do seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  
Impacto consiste na transformação causada pelo produto técnico/tecnológico no 
ambiente (organização, comunidade, localidade, etc.) ao qual se destina.  

  
  

Alto  
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(X) Médio  

 Baixo  

18 – Qual o tipo de demanda do seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  

X 
 
Espontânea (Identificou o problema e desenvolveu a pesquisa e o PTT) 

  
 
Por concorrência (Venceu a concorrência)  

  
Contratada (Solicitação da instituição, sendo ou não remunerado)  

19 – Qual o impacto do objetivo do seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  

  
Experimental   

X  Solução de um problema previamente identificado  

  
Sem um foco de aplicação previamente definido  

20 – Qual a área impactada pelo seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  

X Econômica  

  Saúde  

  
Ensino  

  
Social  

  
Cultural  

  
Ambiental  

  
Científica  

  
Aprendizagem  

21 – Qual o tipo de impacto do seu PTT neste momento?  

 X Potencial (Quando ainda não foi implementado/adotado pela instituição)  

  Real (Quando já foi implementado/ adotado pela instituição)  

22 – Descreva o tipo de impacto do seu PTT (255 caracteres com espaço)  

A pesquisa, aliada ao Relatório Técnico como Produto Técnico-Tecnológico (PTT), 
representa uma contribuição significativa para a modernização da Administração Pública 
Tributária e para formulação de políticas fiscais mais eficientes, com impacto que se 
estende às esferas científica, organizacional, prática, societal e de políticas públicas. 
Do ponto de vista científico, a pesquisa se insere no debate acadêmico sobre governança 
pública, direito tributário e consensualidade administrativa, trazendo uma abordagem 
inovadora ao demonstrar como a transação tributária pode ser um instrumento eficaz de 
redução de conflitos fiscais. 
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No âmbito organizacional, a pesquisa e o relatório técnico oferecem uma análise detalhada 
dos desafios da litigiosidade fiscal no Brasil, propondo soluções baseadas em experiências 
já implementadas pela União, o que reflete na possibilidade de otimização da atuação dos 
órgãos fazendários.  
Em relação ao impacto prático, a pesquisa e relatório técnico dela derivado, aponta 
estratégias para ampliar a adesão a esse modelo, como a disseminação de informações 
acessíveis sobre o processo de negociação tributária, sugerindo medidas concretas para 
que Estados e Municípios estruturem melhor suas políticas de transação tributária, 
garantindo maior segurança jurídica para os contribuintes.  
No aspecto societal, vislumbram-se benefícios em diversos segmentos da sociedade, 
incluindo empresas, cidadãos e o próprio Estado, fortalecendo a confiança na 
Administração Tributária e a percepção de justiça fiscal. 
No que se refere ao impacto nas políticas públicas, foram fornecidos subsídios técnicos e 
acadêmicos para a formulação de políticas tributárias mais eficazes, podendo influenciar 
diretamente a criação e aprimoramento da regulamentação da transação em âmbito 
estadual e municipal.  
 

23 – Seu PTT é passível de replicabilidade?  

X  
SIM (Quando o PTT apresenta características encontradas em outras 
instituições, podendo ser replicado e/ou a metodologia está descrita de forma 
clara, podendo ser utilizada facilmente por outro pesquisador).  

  
NÃO (Quando o PTT apresenta características tão específicas, que não permite 
ser realizado por outro pesquisador, em outra instituição e/ou a metodologia é 
complexa e sua descrição no texto não é suficiente para que outro pesquisador 
replique a pesquisa.  

24 – Qual a abrangência territorial do seu PTT? Marque a maior abrangência de 
acordo com a possibilidade de utilização do seu PTT. (Marcar apenas uma opção)  

  
Local (Só pode ser aplicado/utilizado na instituição estudada e em outras na 
mesma localidade).  

  
Regional (Pode ser aplicado/utilizado em instituições semelhantes em nível 
regional dentro do estado).  

 X 
Nacional (Pode ser aplicado/utilizado em qualquer instituição semelhante, em 
todo o território nacional).  

  
Internacional (Pode ser aplicado/utilizado por qualquer instituição semelhante 
em outros países).  

25 – Qual o grau de complexidade do seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  

Complexidade é o grau de interação dos atores, relações e conhecimentos 
necessários à elaboração e ao desenvolvimento de produtos técnicotecnológicos.   

  Alta (Quando o PTT contemplou a associação de diferentes novos 
conhecimentos e atores/empresas para a solução de problemas).  
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Média (Quando o PTT contemplou a alteração/adaptação de conhecimentos 
pré-estabelecidos por atores/empresas diferentes para a solução de 
problemas).  

 X 
Baixa (Quando o PTT utilizou a combinação de conhecimentos pré-
estabelecidos por atores/empresas diferentes ou não).  

26 – Qual o grau de inovação do seu PTT? (Marcar apenas uma opção)  

Intensidade do conhecimento inédito na criação e desenvolvimento do produto.  

  
Alto teor inovativo – Inovação radical, mudança de paradigma.  

  
Médio teor inovativo – Inovação incremental, com a modificação de 
conhecimentos pré-estabelecidos.  

X  
Baixo teor inovativo – Inovação adaptativa, com a utilização de conhecimento 
pré-existente.  

  
Sem inovação aparente – Quando o PTT é uma replicação de outro trabalho já 
existente, desenvolvido para instituições diferentes, usando a mesma 
metodologia, tecnologia, autores.  

  

27 – Qual o setor da sociedade beneficiado por seu PTT? (Marcar apenas uma 
opção)  

  
Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura  

  
Indústria da transformação  

 

 
Água, esgoto, atividade de gestão de resíduos e descontaminação  

  
Construção  

  
Comércio, reparação de veículos automotores e motocicletas  

  
Transporte, armazenagem e correio  

  
Alojamento e alimentação  

  
Informação e comunicação  

  
Atividades imobiliárias  

  
Atividades profissionais, científicas e técnicas  

  
Atividades administrativas e serviços complementares  

 
X 

  
Administração pública, Defesa e seguridade social  

 Educação  

  
Saúde humana e serviços sociais  
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Artes, cultura, esporte e recreação  

  
Outras atividades de serviços  

  
Serviços domésticos  

  
Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais  

  
Indústrias extrativas  

  Eletricidade e gás  

28 – Há declaração de vínculo do seu PTT com o PDI da instituição na qual foi 
desenvolvido?  

X  SIM  

  
NÃO  

29 – Houve fomento para o desenvolvimento do seu PTT?   

  
Financiamento   

  
Cooperação  

X Não houve  

30 – Há registro de propriedade intelectual do seu PTT?  

X SIM  

  
NÃO  

31 – Qual o estágio atual da tecnologia do seu PTT?  

X Piloto ou protótipo  

  
Finalizado ou implantado (o PTT pode estar finalizado enquanto proposta, 
foi realizado diagnóstico de uma situação e apresenta sugestões para a 
solução de problemas).   

  
Em teste  

32– Há transferência de tecnologia ou conhecimento no seu PTT?  

X  
SIM (recomendações de melhorias de processos/políticas públicas que 
serão analisadas e acatadas total ou parcialmente por servidores da 
instituição pública).  
  

  
NÃO  

33 – URL do seu PTT (colocar o link que o PTT pode ser encontrado)  

Não preencher.  
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34 – Observação – utilize até 255 caracteres para descrever algo que destaca o 
seu PTT e que não foi contemplado nos itens anteriores.  

Este PTT surgiu a partir da análise acerca da necessidade em compreender e avaliar 
o papel da consensualidade na Administração Pública, promovendo insights que 
podem auxiliar na regulamentação da transação e nos instrumentos de comunicação 
e esclarecimentos dos contribuintes a respeito de tal mecanismo. 

35– Seu PTT está alinhado com qual eixo temático?   

  
  

Atuação do Estado e sua Relação com Mercado e Sociedade  

  
Práticas de Gestão Sustentáveis  

  
( x ) Políticas Públicas: Formulação e Gestão  

 Transformação e Inovação Organizacional  

     


